
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GAB. DES. JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000409-33.2013.815.2004
RELATOR: Des. José Aurélio da Cruz.
PROMOVENTE:  Ministério Público do Estado da Paraíba
PROMOVIDO:  Adonai Golombko.
ADVOGADO: Claudia Michele Dantas Alves Pinheiro e outro.

REMETENTE: Juízo da 1ª Vara da Infância e Juventude da Capital.

DECISÃO MONOCRÁTICA

APELAÇÃO  CÍVEL  -  DESTITUIÇÃO  DE
CONSELHEIRO  TUTELAR  –  COMPROVADA
PRODUÇÃO  DE  DOCUMENTO  FALSO  EM
PROCESSO ELEITORAL - INIDONEIDADE MORAL -
AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PARA O EXERCÍCIO
DA  FUNÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  ESTATUTO  DA
CRIANÇA  E  DO  ADOLESCENTE  (ECA).
DESTITUTIÇÃO  DO  EXERCÍCIO  DAS  FUNÇÕES  -
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA  -  NEGATIVA  DE
SEGUIMENTO  À  REMESSA NECESSÁRIA –  ART.
557, CAPUT, DO CPC C/C SÚMULA Nº 253 DO STJ.

 Caso em que ficou comprovado que o promovido
apresentou documento falso em processo eleitoral para
a escolha de um dos membros de Conselho Tutelar,
circunstâncias  fáticas  conduzem  à  conclusão  de
ausência de idoneidade moral do demandado.

 A  idoneidade  moral,  que  deve  permear
completamente o exercício da função de Conselheiro
Tutelar,  é  requisito  indispensável  ao  respectivo
exercício, nos termos do artigo 133 , inciso I , do ECA ,
e  decorre  da  própria  natureza  honorífica  e  relevante
inerente à atividade do Conselheiro Tutelar .

 Estando a  sentença  em conformidade como o
entendimento jurisprudencial dominante nesta Corte de
Justiça,  nego seguimento  ao reexame necessário,
nos termos do art. 557,  caput, do CPC c/c Súmula  nº
253 do STJ. 
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VISTOS,

Cuida-se de Reexame Necessário em face de sentença que jul-
gou procedente o pedido formulado nos autos da “Ação de Destituição do Man-
dato de Conselheiro Tutelar”, judicializada pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DA PARAÍBA em face de ADONAI GOLOMBKO.

Na origem, a parte autora ingressou com demanda judicial visan-
do a destituição do Mandato de Conselheiro Tutelar de Adonai Golombko, sob o
argumento de que o referido conselheiro teria apresentado, quando do pedido
de inscrição em processo eleitoral para o cargo de conselheiro, documentação
falsa para comprovar a experiência mínima de 02 (dois) anos em trabalho na
área de defesa ou atendimento das crianças e adolescentes.

Regularmente  processado  o  feito,  sobreveio  sentença  (fls.
94/98),  onde  o  Juízo  a  quo julgou procedente  o  pedido  autoral,  cuja  parte
dispositiva ficou assim redigida:

[...]  JULGO  PROCEDENTE  o  pedido  inicial,  para  decretar  a
perda do Mandato de Suplente de Conselheiro Tutelar – Região
Sul outorgado  pelo CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos
da  Criança  e  do  Adolescente,  desta  Capital,  preenchido
irregularmente por ADONAI GOLOMBKO, quando de sua posse,
correspondente ao pleito eleitoral do ano de 2013.

[...]

Em  seguida,  sem  a  interposição  de  recurso  voluntário,  os
presentes autos foram  remetidos a esta Corte de Justiça para a análise do
reexame necessário, nos termos do art. 475, I1, do CPC.

Com  vista  dos  autos,  a  Douta  Procuradoria-Geral  de  Justiça
deixou de emitir parecer conclusivo, porquanto não vislumbrou sua intervenção
como custos legis (fls. 125/127).

É, em síntese, o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

De  plano,  vislumbro  que  o  presente  reexame  necessário
comporta análise monocrática, consoante autoriza o art. 557,  caput2, do CPC
c/c Súmula  nº 2533 do STJ, porquanto a decisão remetida apresenta-se em
consonância com a jurisprudência dominante neste Corte de Justiça, conforme
veremos. 

1 Art. 475 - Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo
tribunal, a sentença: I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas
autarquias e fundações de direito público;

2 Art. 557 - O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou
em  confronto  com súmula  ou  com jurisprudência  dominante  do  respectivo  tribunal,  do  Supremo Tribunal
Federal, ou de Tribunal Superior. 

3 Súmula nº 253 do STJ - O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso,  alcança o reexame
necessário.
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O Ministério Público Estadual ajuizou ação de Destituição de Mandato
de Conselheiro Tutelar outorgado a Adonai Golombko, sob o argumento de que o
referido  conselheiro  teria  apresentado,  quando  do  pedido  de  inscrição  em
processo  eleitoral  para  o  cargo  de  conselheiro,  documentação  falsa  para
comprovar a experiência mínima de 02 (dois) anos em trabalho na área de
defesa ou  atendimento  das  crianças  e  adolescentes,  conforme prevê  a  Lei
Municipal nº 11.407/2008, em seu art. 46, V.

Veja-se:

Art. 46. Somente poderão concorrer à eleição os candidatos que
preencham,  até  o  encerramento  da  inscrição,  os  seguintes
requisitos:

(…) 

V – experiência mínima de 02 (dois) anos, na área de defesa
ou atendimento com crianças ou adolescentes, comprovada
através de documento fornecido por instituição público ou
privada registrada  no Conselho Municipal  dos  Direitos  da
Criança e do Adolescente.  E que, tal período de dois anos de
experiência,  haja  ocorrido  nos  últimos  seis  anos  anteriores  à
eleição; [grifei].

Com efeito, a prova carreada aos autos e, sobretudo colhidas
em audiência sobre os fatos imputados ao promovido, comprovam que, de fato,
a documentação apresentada pelo demandado quando do pedido de inscrição
em processo eleitoral para o cargo de conselheiro é comprovadamente falsa.

Isso porque, em depoimento prestado em juízo, sob o crivo do
contraditório,  o  presidente  da  ONG  Missão  Restauração  disse  que  o
demandado nunca prestou serviço à referida ONG, que foi influenciado por um
amigo para emitir  a declaração falsa em nome do promovido, mas que não
tinha consciência da gravidade desse ato (fl. 83).

Nesse  cenário,  vislumbro  que  o  promovido  não  atende  o
requisito da reconhecida idoneidade moral, previsto no inciso I do art.  133 da
Lei Federal nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), assim redigido:

Art. 133. Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar,
serão exigidos os seguintes requisitos:

I - reconhecida idoneidade moral;

II - idade superior a vinte e um anos;

III - residir no município. [grifei].
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 Assim, ficou patenteado que o promovido não cumpriu com os
requisitos  exigidos  pela  legislação  em  vigor,  motivo  pelo  qual  deve  ser
destituído do cargo de conselheiro.

Sobre o tema,  no que concerne à destituição do Conselheiro
Tutelar  pela  ausência  de idoneidade moral,  os  seguintes precedentes desta
Corte ilustram a questão: 

REMESSA  NECESSÁRIA  -  AÇÃO  DE  DESTITUIÇÃO  DE
MANDATO  DE  CONSELHEIRO  TUTELAR  -  LIMINAR
DEFERIDA  -  IRRESIGNAÇÃO  -  AUSÊNCIA  DE
COMPROVAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS VOLTADOS
A  CRIANÇAS  E  ADOLESCENTES  EM  ENTIDADE
CADASTRADA AO CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA
CRIANÇA  E  DO  ADOLESCENTE  -  ART.  46,  V  DA  LEI
MUNICIPAL  Nº  11.407/2008  -  DESPROVIMENTO  DA
REMESSA. - Lei nº 11.407/2008 - art.  46 -  somente poderão
concorrer à eleição os candidatos que preencherem, até o
encerramento,  os  seguintes  requisitos:  V  -  experiência
mínima de 02 (dois) anos, na área de defesa ou atendimento
com  crianças  ou  adolescentes,  comprovada  através  de
documento  fornecido  por  instituição  pública  ou  privada
registrada no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente. E que, tal período de dois anos de experiência,
haja ocorrido nos últimos seis anos anteriores à eleição;  A partir
de uma análise dos autos, verifica-se que o promovido prestou
serviços  em  uma  associação  localizada  na  Comunidade  do
Riachinho, a qual é apenas parceira do CENDAC, que, por sua
vez, possui cadastro no CMDCA. Dita comunidade, porém, não é
registrada e nem está sob a fiscalização do referido Conselho
Municipal, sendo apenas associada ao CENDAC. Sendo assim,
resta  claro  que  o  requisito  contido  no  dispositivo
supramencionado  não  foi  cumprido.  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00004283920138152004,
3ª  Câmara  Especializada  Cível,  Relator  DES  SAULO
HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES , j. em 16-12-2014) 

Nossos Tribunais pátrios são no mesmo sentido. Veja-se:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DESTITUIÇÃO DE
CONSELHEIRO  TUTELAR.  COMPETÊNCIA  DAS  CÂMARAS
INTEGRANTES DO SEGUNDO GRUPO CÍVEL. IDONEIDADE
MORAL.  CONDENAÇÃO  EM  AÇÃO  DE  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA.  AUSÊNCIA  DOS  REQUISITOS  PARA  O
EXERCÍCIO DA FUNÇÃO, NOS TERMOS DO ESTATUTO DA
CRIANÇA E  DO ADOLESCENTE (ECA).  DESTITUTIÇÃO DO
EXERCÍCIO DAS FUNÇÕES. Nos termos do artigo 11, inciso II,
alínea a, do RITJRS, as Câmaras integrantes do Segundo Grupo

Reexame Necessário nº 0000409-33.2013.815.2004                                                                       4



Cível  são  competentes  para  julgar  as  demandas  envolvendo
pedido de destituição de Conselheiro Tutelar, na medida em que
a  matéria  enquadra-se  na  subclasse  "servidor  público".
Precedentes.  Caso  em  que  o  somatório  das  circunstâncias
fáticas conduzem à conclusão de ausência de idoneidade moral
da demandada, na medida em que condenada, tanto no âmbito
criminal quanto no cível, em razão de atos de dispensa ilegal de
licitação,  ainda  que  não  ocorrido  o  trânsito  em  julgado  dos
respectivos  sentença  e  acórdão,  já  prolatados  naqueles
processos. A tudo soma-se a conduta processual da demandada
que, ao ser interrogada em Juízo, afirmou não lembrar dos fatos
que envolviam aquele processo licitatório.  A idoneidade moral,
que deve permear completamente o exercício da função de
Conselheiro Tutelar, é requisito indispensável ao respectivo
exercício,  nos  termos  do  artigo  133,  inciso  I,  do  ECA,  e
decorre da própria natureza honorífica e relevante inerente à
atividade do Conselheiro Tutelar. RECURSO DE APELAÇÃO A
QUE  SE  NEGA  PROVIMENTO.  (Apelação  Cível  Nº
70053846424, Quarta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS,
Relator: José Luiz Reis de Azambuja, Julgado em 03/07/2013).

E  M  E  N  T  A-APELAÇÃO  CÍVEL -  AÇÃO  CIVIL PÚBLICA -
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO
POR FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL - DESCABIMENTO
- SENTENÇA INSUBSISTENTE - APLICAÇÃO DO ART. 515, §
3º,  DO  CPC  -  CAUSA  MADURA  -  POSSIBILIDADE  -
DESTITUIÇÃO  DE  CONSELHEIROS  TUTELARES  -
CONDUTAS  INCOMPATÍVEIS  COM  O  MÚNUS  PÚBLICO
EXERCIDO  -  INIDONEIDADE  MORAL  RECONHECIDA  -
PEDIDO  PROCEDENTE  -  RECURSO  CONHECIDO  E
PARCIALMENTE PROVIDO. Para o cumprimento da prestação
jurisdicional faz-se necessário que o juízo de primeiro grau em
cognição exauriente confirme a liminar concedida, solucionando
o conflito existente, pois caso contrário, sem a presença de uma
decisão  com  carga  definitiva,  não  haverá  coisa  julgada  e,
portanto, a necessária segurança jurídica. De acordo com a Lei
n.  8.069/90,  o  Conselho  Tutelar  é  órgão  fundamental  para  a
efetivação  dos  direitos  das  crianças  e  adolescentes.  Nesse
particular, os conselheiros devem ser pessoas de conduta social
irrepreensível, necessitando, antes de tudo, de grande preparo e
polidez para atender às pessoas que procuram o conselho, até
porque  tais  pessoas  buscam  tratar  de  interesses  de  suas
crianças e adolescentes,  e certamente passam por  problemas
familiares.  Assim,  se  o  conselheiro  não  possui  conduta
social  compatível  com  o  desempenho  de  suas  funções,
falta-lhe idoneidade moral para a continuidade do exercício,
devendo,  portanto,  ser  destituído.  (TJ-MS  -  APL:
08003189720118120019  MS  0800318-97.2011.8.12.0019,
Relator:  Des.  Marcos  José  de  Brito  Rodrigues,  Data  de
Julgamento: 15/07/2014, 2ª Câmara Cível, Data de Publicação:
22/07/2014).

APELAÇÃO  Ação  Civil  Pública  Destituição  de  Conselheira
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Tutelar Conduta incompatível com o exercício das funções -
Irregularidades  praticadas  no  dia  da  eleição  ao  Conselho
Tutelar  e  durante  o  exercício  do  cargo  de  conselheira -
Pretensão  de  inversão  do  julgamento  Impossibilidade  Farta
prova a confirmar os termos da petição inicial - Comprovação do
transporte de eleitores até o local de votação, do uso do cargo
para promoção de campanha política, do recebimento de cabos
eleitorais no prédio do Conselho, do uso de veículos e telefones,
e  desvio  de  cestas  básicas  -  Condutas  que  caracterizam
comportamento inidôneo para as funções de integrantes do
Conselho Tutelar Aplicação correta da Lei Municipal nº 31/1995
-  Não  provimento  do  recurso.  (TJ-SP  -  APL:
27828020088260654  SP  0002782-80.2008.8.26.0654,  Relator:
Maria  Olívia  Alves,  Data  de  Julgamento:  30/01/2012,  Câmara
Especial, Data de Publicação: 02/02/2012)

Nesse  contexto,  é  de  se  manter  a  sentença  vergastada  que
decretou a perda do mandato de suplente de Conselheiro Tutelar – Região Sul
outorgado  pelo  CMDCA –  Conselho  Municipal  de  Direitos  da  Criança  e  do
Adolescente, desta Capital, preenchido fraudulentamente pelo promovido.

Por fim, o art. 557,  caput, do Código de Processo Civil permite
ao relator negar seguimento a recurso através de decisão monocrática, o qual
alcança  o  reexame  necessário,  a  teor  do  disposto  na  Súmula  nº  253  do
Superior Tribunal de Justiça.

DISPOSITIVO

Ante  o  exposto,  NEGO  SEGUIMENTO  AO  REEXAME
NECESSÁRIO,  o  que  faço  de  forma monocrática,  nos  termos  do  art.  557,
caput, do CPC,  c/c Súmula nº 253 do STJ, mantendo-se a sentença em todos
os seus termos.

P.I.

João Pessoa, 08 de junho de 2015. 

DESEMBARGADOR  José Aurélio da Cruz
                            RELATORA
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